
 

REUNIÃO ORDINÁRIA N. 91/2025   

PAUTA DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA  

16/10/2025 

 

Nos termos regimentais, encontram-se em tramitação ordinária, as seguintes proposições: 

 

1. PROJETO DE LEI N. 894/25, de autoria do Deputado Roberto Cidade - Concede o Título de Cida-

dã do Amazonas à Ilustríssima Doutora Ludhmila Abrahão Hajjar. Prazo para tramitação em pauta: três 

dias [Terceiro dia em pauta] 

2. PROJETO DE LEI N. 895/25, de autoria do Deputado Daniel Almeida - Dispõe sobre a veiculação 

de mensagens educativas e preventivas sobre os riscos e efeitos nocivos do uso abusivo de álcool e ou-

tras drogas durante a realização de shows, eventos culturais e esportivos no Estado do Amazonas. Prazo 

para tramitação em pauta: três dias [Terceiro dia em pauta] 

3. PROJETO DE LEI N. 896/25, de autoria do Deputado João Luiz - Institui o “Dia Estadual da Força 

Teen Universal - FTU.” Prazo para tramitação em pauta: três dias [Terceiro dia em pauta] 

4. PROJETO DE LEI N. 897/25, de autoria da Deputada Dra. Mayara Pinheiro - Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de consentimento expresso do consumidor antes da efetivação de cobranças automáticas 

ou renovações de serviços, e dá outras providências. Prazo para tramitação em pauta: três dias [Terceiro 

dia em pauta] 

5. PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N. 68/25, de autoria do Deputado João Luiz - 

Institui o Certificado de Reconhecimento “Produto Sustentável do Amazonas”, no âmbito da Assem-

bleia Legislativa do Estado do Amazonas. Prazo para tramitação em pauta: três dias [Terceiro dia em 

pauta] 

6. PROJETO DE LEI N. 898/25, de autoria da Deputada Dra. Mayara Pinheiro - Altera, na forma 

que especifica, a Lei n. 5.458, de 12 de maio de 2021, que INSTITUI o Selo Empresa Amiga da Pessoa 

com Deficiência Mental, no âmbito do Estado do Amazonas. Prazo para tramitação em pauta: três dias 

[Segundo dia em pauta] 

7. PROJETO DE LEI N. 899/25, de autoria da Deputada Mayra Dias - Institui Diretrizes de Educação 

e Prevenção ao Stalking, denominadas ‘Conexão Segura’. Prazo para tramitação em pauta: três dias [Se-

gundo dia em pauta] 

8. PROJETO DE LEI N. 900/25, de autoria do Deputado Cabo Maciel - Altera a Lei nº 241 de 31 de 

março de 2015, que “CONSOLIDA a legislação relativa à pessoa com deficiência no Estado do Amazo-

nas, e dá outras providências”. (prioridade na remoção ou remanejamento funcional de servidores públi-

cos que possuem filhos ou dependentes com deficiência). Prazo para tramitação em pauta: três dias [Se-

gundo dia em pauta] 

9. PROJETO DE LEI N. 901/25, de autoria do Deputado Cabo Maciel - Altera a Lei nº 1762 de 14 de 

novembro de 1986, que “Dispõe sobre o estatuto dos funcionários públicos civis do Estado do Amazo-

nas”. (prioridade na remoção ou remanejamento funcional de servidores públicos que possuem filhos ou 

dependentes com deficiência). Prazo para tramitação em pauta: três dias [Segundo dia em pauta] 

10. PROJETO DE LEI N. 902/25, de autoria do Deputado Mário César Filho - Dispõe sobre a criação 

da semana Estadual de Conscientização sobre a Prevenção do Diabetes Gestacional e dá outras provi-

dências. Prazo para tramitação em pauta: três dias [Segundo dia em pauta] 

11. PROJETO DE LEI N. 903/25, de autoria do Deputado Comandante Dan - Institui a Semana Esta-

dual da Escola Bíblica Dominical (EBD) e inclui a celebração no Calendário Oficial de Eventos do Es-

tado do Amazonas. Prazo para tramitação em pauta: três dias [Segundo dia em pauta] 



 

12. PROJETO DE LEI N. 904/25, de autoria da Deputada Dra. Mayara Pinheiro - Estabelece a trans-

parência ambiental em obras públicas. Prazo para tramitação em pauta: três dias [Segundo dia em pauta] 

13. PROJETO DE LEI N. 905/25, de autoria da Deputada Dra. Mayara Pinheiro - Dispõe sobre a 

obrigatoriedade da integração de áreas verdes em novas construções públicas estaduais. Prazo para tra-

mitação em pauta: três dias [Segundo dia em pauta] 

14. PROJETO DE LEI N. 906/25, de autoria da Deputada Dra. Mayara Pinheiro - Altera, na forma 

que especifica, a Lei nº 6.458, de 22 de setembro de 2023, que “CONSOLIDA a legislação relativa à 

pessoa com o Transtorno do Espectro do Autismo - TEA e dá outras providências. (estabelece diretrizes 

de atenção integral à pessoa com TEA diagnosticada na fase adulta). Prazo para tramitação em pauta: 

três dias [Segundo dia em pauta] 

15. PROJETO DE LEI N. 907/25, de autoria do Deputado Comandante Dan - Dispõe sobre a fiscaliza-

ção, rastreabilidade e penalidades administrativas relativas à adulteração de bebidas alcoólicas no Esta-

do do Amazonas e dá outras providências. Prazo para tramitação em pauta: três dias [Primeiro dia em 

pauta] 

16. PROJETO DE LEI N. 908/25, de autoria do Deputado Cabo Maciel - CONCEDE o Título de Cida-

dã Amazonense à Senhora DIANA GUIMARÃES AZIN. Prazo para tramitação em pauta: três dias 

[Primeiro dia em pauta] 

17. PROJETO DE LEI N. 909/25, de autoria da Deputada Débora Menezes - Institui diretrizes a Políti-

ca Estadual de qualificação, educação inclusiva e valorização do Atendimento Educacional Especializa-

do (AEE) na rede pública de ensino do Estado do Amazonas, e dá outras providências. Prazo para trami-

tação em pauta: três dias [Primeiro dia em pauta] 

18. PROJETO DE LEI N. 910/25, de autoria da Deputada Dra. Mayara Pinheiro - Altera, na forma 

que especifica, a Lei nº 4.605, de 28 de maio de 2018, que ESTABELECE normas gerais para realização 

de concurso público pela administração direta, autárquica e fundacional no Estado do Amazonas. 

(Acrescenta os artigos 20-A, 20-B e 20-C referentes a oferta de vagas em concursos). Prazo para trami-

tação em pauta: três dias [Primeiro dia em pauta] 

19. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 10/25, de autoria da Deputada Dra. Mayara Pinheiro 

Altera, na forma que especifica, a Lei Complementar n. 216, de 8 de setembro de 2021, que REGULA-

MENTA o inciso III do art.157 e os artigos 158 e 158-A da Constituição do Estado do Amazonas e dá 

outras providências. Prazo para tramitação em pauta: seis dias [Primeiro dia em pauta] 

 

 
 Visto:                     Presidente                                             Secretário 


